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(6) 

Decisões sobre Comprovação 
Conformidade

ou ou

Mandato de Normalisação 
atribuido ao CEN/CENELEC

Mandato de Guia de Aprovação 
Técnica Europeia (ETAG) 
atribuido à EOTA

Autorisação de Aprovação 
sem Guia (art. 9.2 DPC)

Elaboração de um projecto de 
norma europeia harmonizada

Adopção de uma norma europeia 
(EN xxx), susceptivel de ser uma 
norma harmonizada  pela DPC

Publicação de uma norma 
portuguesa correspondente 
(NP EN xxx)

Elaboração de um Guia para 
Aprovação Técnica Europeia 

(ETAG)

Elaboração de um CUAP

Aprovação de um CUAP

Publicação da referência da 
norma harmonizada (EN) 
no JOCE  

Adopção de um Guia para 
Aprovação Técnica Europeia 

(ETAG)

Publicação de um Guia de 
Aprovação (ETAG)

Despachos

Estabelecer a conformidade, 
conforme o caso, dos produtos 

com a norma harmonizada

Instrução por um  
organismo membro da 'EOTA, de 
uma Aprovação Técnica Europeia   

Controlo de Mercado
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Estabelecimento, pelo fabricante, dos procedimentos de comprovação 
da conformidade, fazendo intervir, conforme o caso, os Organismos 

Notificados

Marcação               pelo responsável pela  colocação no me rcado
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Aprovação Técnica Europeia 
                     (ETA)
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